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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Sistema de Registro de Preços

PREGÃO ELETRÔNICO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO

PREGÃO SRP Nº 09/2017

IRP 14/2017

 (PROCESSO Nº 23289.000459/2017-86)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  futura  de Insumos  Agrícolas  para  Coordenação  do  Curso  Superior
Tecnologia  em  Agroecologia/Tecnologia  de  alimentos  do  campus  São  Cristóvão,
conforme  condições,  quantidades,  exigências  e  estimativas,  inclusive  as
encaminhadas  pelos  órgãos  e  entidades  participantes  (quando  for  o  caso),
estabelecidas neste instrumento

1.2. Estimativas  de  consumo  individualizadas,  do  órgão  gerenciador  e  órgão(s)  e
entidade(s) participante(s):
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UASG
158392

–
IFS/CAM
PUS SÃO
CRISTÓV

ÃO
 

UASG 
158473 
– 
IFPB/CA
MPUS 
PICUÍ 

UASG 
152420 
– 
IFS/CAM
PUS 
GLÓRIA

UASG 
154681 
– 
IFS/CAM
PUS 
PROPRI
Á

UASG 
154680 
– 
IFS/CAM
PUS 
SOCORR
O

1

Adubo animal, ma-
terial húmus de mi-
nhoca, apresenta-
ção material orgâni-
co decomposto

Saco
(60k

g)
10 - 10 - - 102,61 2.052,20

2
Adubo químico 
sulfato de potássio, 
saco de 50 kg

Saco 6 - 2 - - 247,70 1.981,60

1 3

Ancinho com cabo 
de madeira de 
espessura = 4,75 
mm diâmetro do 
olho = ø29 mm 
fabricado em aço 
carbono especial de
alta qualidade 
acabamento com 
pintura eletrostática
preta a pó. 
Dimensões=14 
dentes - 372 x 85 
mm

Und 5 5 3 - - 6,00 78,00

4
Arame liso 
galvanizado 18. 
1,24mm .10x1

KG 3 250 1 1 - 136,14 34.715,70
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5

Aspirador pó / água
- industrial, 
potência motor 
2.000, tensão 
alimentação 
110/220, 
capacidade 60, 
características 
adicionais bicos 
aspiradores e 
mangueiras/vazão 
2.400 l/min

Und 1 11 - - - 2.164,71 4.329,42

2 6

Bacia de plástico 
resistente com 
capacidade para 20 
litros

Und 5 55 - 2 2 36,42 509,88

1 7

Bainha facão caça, 
nome bainhas para 
facões de caça de 
comprimento de 14 
cm.

Unid 3 -- - 1 - 29,28 117,12

2 8
Balde de plástico 
com capacidade 
para 10 litros

Und 5 -- 3 5 - 3,54 46,02

9
Balde de plástico 
com capacidade 
para 20 litros

Und 25 -- 10 3 - 4,89 185,82

10 Bandeja cultivo de 
mudas, material 
isopor, 
comprimento: 
67cm, largura 
34cm, altura 5cm, 
quantidade de 
cavidades 128, 
aplicação hortaliças

Und 25 2525 15 - - 3,79 246,35
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11

Bandeja de plástico 
cor branca, tipo uso
plástico, dimensões 
cerca de 35 x 35 x 
15

Und 10 10 6 - - 29,89 777,14

12

Bandeja de plástico 
na cor preta, com 
96 células, para 
acomodar tubetes 
de 110 cm³. 
Dimensões: 58 cm 
de comprimento, 
411 cm de largura e
16,5 cm de altura.

Und 5 5 4 - - 22,57 315,98

13

Bandeja 
laboratório, tipo 
uso plástico, 
dimensões cerca de
25 x 20 x 10

Und 20 20 8 - - 17,74 851,52

14 Barbante de 
algodão 4/6

Rolo 5 5 3 3 - 10,22 163,52

2 15

Caixa plástica para 
transporte de 
hortaliças em 
polietileno. 
Comprimento: 
56cm, largura 
36cm, altura 31cm.

Und 15 15 10 - - 34,42 1.376,80

16

Carro de mão com 
chassi e caçamba 
metálica funda com 
capacidade para 90 
litros.

Und 2 - 1 1 1 158,40 792,00

17

Carrinho para carga,
tipo armazém, 
c/pneus c/câmaras, 
capacidade mínima 
para 300kg. 

Und 4 2 1 - - 242,18 1.695,26
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1

18

Cavadeira 
articulada, tamanho
40 cm de comp. e 
17,5 cm de largura 
com cabo de 1,5 m 
e salva mão de 
plástico.

Und 10 10 2 - - 18,66 410,52

19

Cavadeira reta com 
tamanho de 9,5 cm 
de largura e 31 cm 
de comprimento 
com cabo de 120 
cm.

Und 3 3 2 - - 33,13 265,04

20

Cavadeira tipo 
alavanca, material 
aço carbono, 
material cabo 
madeira, largura 80,
altura 250, peso 1. 

Und 4 4 4 - - 22,31 267,72

21

Enxada estreita com
15 cm. Cabo de 
madeira com olho 
redondo, com 130 
cm diâmetro do 
olho = ø38 mm em 
aço carbono pintura
eletrostática a pó 
na cor preta.

Und 10 10 6 - - 38,44 999,44

22 Enxada larga com 
30 cm. Cabo de 
madeira com olho 
redondo, com 130 
cm diâmetro do 
olho = ø38 mm em 
aço carbono pintura
eletrostática a pó 
na cor preta.

Und 5 5 5 - - 40,67 610,05
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23

Enxada, material 
aço carbono, 
material encaixe 
cabo ferro fundido, 
largura 30, altura 
18, peso 1, tipo 
estampado(achatad
o), material cabo 
madeira, 
comprimento cabo 
150.

Und 20 20 6 - 2 19,85 952,80

24

Etiqueta de 
poliestireno para 
identificação de 
mudas em viveiros, 
tamanho 20 cm.

Cx.
c/

100
und

5 5 - - - 14,67 146,70

1

25
Facão 16” lâmina 
em aço carbono, 
cabo em madeira

Und 3 3 2 - 1 23,21 208,89

26

Facão, material 
lâmina aço, material
cabo polipropileno, 
comprimento 14, 
tipo para mato 

Und 3 3 2 1 - 17,41 156,69

27

Facão, material 
lâmina aço, material
cabo madeira, 
comprimento 18, 
tipo para mato

Und 4 4 1 - - 17,41 156,69

28

Foice com cabo em 
madeira resistente 
de 100 cm. Aço 
carbono. Pintura 
eletrostática 
dimensões = 280 x 
95 mm.

Und 3 3 4 - - 37,90 379,00
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29

Foice, material aço, 
dureza 42 a 46, 
tratamento 
superficial pintura 
envernizada, tipo 
roçadeira, 
comprimento 
lâmina 280, 
comprimento olho 
95, olho 30, peso 
610

Unid 4 3 4 - - 27,56 303,16

30
Lima chata para 
ferramentas, 
comprimento 16 cm

Und 3 2 2 1 1 12,81 115,29

31

Mangueira jardim, 
material pvc-
trançado em 
naylon, diâmetro 
3/4, espessura 2, 
comprimento 60 m,
cor cristal.

Und 2 2 1 1 - 251,77 1.510,62

1 32

Martelo, material 
ferro, cabo madeira,
peso 300, tipo 
unha, tamanho 18 
cm.

Und 6 6 4 1 1 14,48 260,64

33

Motosserra 
industrial, potência 
3,6, combustível 
motor gasolina, 
capacidade tanque 
combustível 0,68, 
cilindrada motor 
72,2, características 
adicionais sabre de 
33 cm, passo da 
corrente de 3/8 pol

Und 1 - - - - 2.266,14 2.266,14
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1

34

Pá ajuntadeira bico 
grande com cabo de
madeira resistente 
com 120 cm. Aço 
carbono pintura 
eletrostática a pó 
na cor preta.

Und 10 10 4 1 - 26,96 674,00

35

Pá, material cabo 
madeira, aplicação 
construção civil, 
material aço, 
formato de bico, 
tamanho 10 pol, 
comprimento cabo 
1,30 m 

Und 4 3 4 - 1 17,31 207,72

36

Par de perneira, 
material couro, 
aplicação proteção 
pessoal rouparia, 
tipo perneira bota, 
cor preta ou outra, 
tamanho 0,45 x 
0,40 x 0,44 ou 
tamanho 
aproximado.

Und 20 20 8 - - 25,83 1.239,84

37

Placa identificação, 
material plástico, 
características 
adicionais redonda 
c/diâmetro 25 
mm/branca/com 1 
furo na orla, 
aplicação 
identificação de 
mudas e plantas

Caix
a

(250
)

1 1 1 - - 78,98 236,94
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38

Prancheta portátil, 
material acrílico, 
comprimento 350, 
largura 250, com 
prendedor de 
plástico.

Und 40 25 - - 10 12,11 908,25

39
Prego polido para 
madeira no 
tamanho 15x15 kg

Kg 10 - 4 2 1 9,69 164,73

40

Pulverizador costal 
capacidade do 
tanque: 20l pressão 
de trabalho 
(inseticida): - 
300kpa pressão de 
trabalho 
(herbicida): - 100 
kpa pressão 
máxima: - 1000 kpa 
tamanho (lxaxp): 
490 x 175 x 555 
mm. Peso: 4,300 kg 
- garantia: 12 meses
origem: nacional.

Und 3 2 1 - - 135,91 815,46

2 41

Regador, material 
plástico, tipo bico 
chuveiro, 
características 
adicionais alça 
inteira, capacidade 
10 litros.

Und 5 5 6 2 1 20,68 392,92
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42

Roçadeira manual, 
tipo motor gasolina,
potência motor 
3,12 cv/3,07, tipo 
cortador lâmina 
aço, rotação 12.500,
peso aproximado 
7,70, características 
adicionais motor 
35,2 cc/tanque 
capacidade 0,58l

Und 1 - - - - 883,75 883,75

43

Roçadeira manual, 
tipo motor gasolina,
tipo cortador fio 
náilon, rotação 
11.000, peso 
aproximado 10, 
características 
adicionais montada 
com sistema anti-
vibratório, aplicação
aparo de plantas 
daninhas em áreas 
de experimentos.

Und 1 - 1 - - 786,00 1.572,00

1 44

Sacho, material aço 
carbono, 
quantidade pontas 
2, comprimento 
cabo 10, 
comprimento sacho
240, largura sacho 
430.

Und 20 12 - - - 21,24 679,68
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2

45

Saco, material 
plástico, tipo uso 
produção plantio 
mudas, cor preto, 
aplicação produção 
de mudas, 
características 
adicionais com 
furos, altura 25, 
largura 10, 
espessura 0,2. Saco 
com 1.000 
unidades.

Und 5 4 2 - - 28,05 308,55

46
Sacos de ráfia com 
capacidade para 60 
kg

Und 100 50 20 - - 1,90 323,00

3 47

Semente de 
abóbora rasteira, 
variedade caravela 
ou canhão ou 
similar, 100 g

Lata 3 2 1 - - 43,41 260,46

48

Semente de alface 
tipo crespa, 
variedade baba de 
verão, 200 g

Lata 3 3 - - - 50,91 305,46

49

Semente de capim 
brachiaria 
humidicola cv. 
Humidícola 
certificada saco 
com 40 kg. 

Kg 40 - 1 - - 27,29 1.118,89

50
Semente de cebola, 
cultivar baia 
periforme, 100 g

Lata 3 2 - - - 62,72 313,60

51 Semente de 
cebolinha verde 
todo ano, 100 g

Lata 2 2 1 - - 106,02 530,10
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52

Semente de 
coentro, cultivar 
português ou 
verdão ou similar, 
saco com 500 g

Saco 10 6 - - - 19,70 315,20

53

Semente de couve 
manteiga, 
variedade georgia, 
100 g

Lata 2 2 - - - 28,68 114,72

54
Semente certificada
de feijão de corda, 
saco com 40 kg. 

Kg 40 5 - - - 7,23 325,35

55

Semente de pepino 
tipo salada, cultivar 
comprido verde 100
g

Lata 2 2 - - - 39,62 158,48

56
Semente de 
pimentão, cultivar 
magali, 100 g

Lata 2 2 - - - 127,94 511,76

57 Semente de quiabo 
santa cruz 47, 100 g

Caix
a

2 2 - - - 7,24 28,96

58
Semente de rúcula, 
cultivar apreciatta 
folha larga, 100 g

Lata 2 2 - - - 17,45 69,80

59
Semente de tomate
tipo salada, cultivar 
santa clara, 100 g

Lata 3 2 - - - 130,68 653,40

60
Sementes de feijão 
de porco, saco de 
20 kg

Saco 4 - - - - 11,79 47,16

61
Sementes de 
guandu, saco de 30 
kg

Saco 3 - - - - 216,52 649,56

62
Sementes de 
mucuna preta, saco 
de 20 kg

Saco 4 - - - - 160,25 641,01
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4

63
Sulfato de cobre 
para uso agrícola 
com 99% de pureza.

Kg 20 - - - - 12,78 255,60

64

Sulfato de magnésio
para uso agrícola, 
produto de alta 
pureza.

Kg 20 - - - - 2,47 49,33

65

Sulfato de zinco 
para uso agrícola, 
produto de alta 
pureza

Kg 20 - - - - 6,58 131,50

66

Tambor de plástico 
resistente com 
capacidade para 50 
litros, com tampa

Und 7 4 - - - 102,69 1.129,59

67

Tambor, material 
plástico, volume 
200, tipo tampa 
removível, tipo 
fechamento tampa 
encaixe, aplicação 
armazenamento 
rejeitos sólidos, cor 
azul

Und 2 2 - - 5 196,60 1.769,40

68

Tela, material nylon,
largura 3, cor preta, 
aplicação 
sombreamento, 
características 
adicionais 
tramitancia 30%

Met
ros 100 100 - - - 2,04 408,00

1 69

Tesoura poda, 
material lâmina aço 
sae 1.070, material 
cabo madeira

Und 5 4 2 - 1 31,50 378,00
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70

Tesoura poda, 
material lâmina 
chapa galvanizada, 
material cabo 
madeira, 
características 
adicionais com 
guilhotina de mola, 
formato bico de 
gavião, 
comprimento 
lâmina 30

Und 3 3 2 - - 53,28 426,24

71
Tesoura poda, 
nome tesourão / 
tesoura - poda

Und 3 3 - 1 - 32,67 228,69

72

Tesoura, material 
aço inoxidável, 
material cabo 
plástico, 
comprimento 20 
cm.

Und 10 8 - - - 3,98 71,64

5

73 Trena com fita em 
aço de 5 metros

Und 4 3 2 2 1 12,51 150,12

74
Trena longa aberta 
com fita em fibra de
vidro 50 metros

Und 9 9 1 1 - 38,32 766,40

75

Trena eletrônica, 
tipo digital, método 
de medição a laser, 
alcance 50, tipo 
visor cristal líquido, 
quantidade dígitos 
5, características 
adicionais pegador 
revestido em 
borracha

Und 1 1 - - - 433,08 866,16
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76

Triturador para 
capim.
Obs. (para preparo 
de compostagem)

Und 1 1 - - - 898,23 1.796,46

2

77

Tubetes de plástico 
na cor preta com 13
cm de 
comprimento, 
capacidade de 110 
cm³.

Und 300 240 - - - 0,24 129,60

78

Tubetes de plástico 
na cor preta com 16
cm de 
comprimento, 
capacidade de 290 
cm³.

Und 150 120 - - - 0,44 118,80
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ITEM

UASG 
158392

UASG
158473

UASG
152420

UASG
 154681

UASG 
154680

 m
ín

im
o

 m
áx

im
o

 m
ín

im
o

 m
áx

im
o

 m
ín

im
o

 m
áx

im
o

 m
ín

im
o

 m
áx

im
o

 m
ín

im
o

m
áx

im
o

01 3 10 - - 3 10 - - - -
02 2 6 - - 1 2  - - - -
03 2 5 2 5 1 3 - - - -
04 1 3 50 250 1 1 1 1 - -
05 1 1 1 1 - - - - - -
06 2 5 2 5 - - 1 2 1 2
07 1 3 - - - - 1 1 - -
08 2 5 - - 1 3 2 5 - -
09 5 25 - - 3 10 1 3 - -
10 5 25 5 25 5 15 - - - -
11 3 10 3 10 2 6 - - - -
12 2 5 2 5 2 4 - - - -
13 5 20 5 20 2 8 - - - -
14 2 5 2 5 1 3 1 3 - -
15 5 15 5 15 3 10 - - - -
16 1 2 - - 1 1 1 1 1 1
17 2 4 1 2 1 1 - - - -
18 3 10 3 10 1 2 - - - -
19 1 3 1 3 1 2 - - - -
20 2 4 2 4 2 4 - - - -
21 3 10 3 10 2 6 - - - -
22 2 5 2 5 2 5 - - - -
23 5 20 5 20 2 6 - - 1 2
24 2 5 2 5 - - - - - -
25 1 3 1 3 1 2 - - 1 1
26 1 3 1 3 1 2 1 1 - -
27 2 4 2 4 1 1 - - - -
28 1 3 1 3 2 4 - - - -
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ITEM
UASG 

158392
UASG

158473
UASG

152420
UASG

 154681
UASG 

154680

29 2 4 1 3 2 4 - - - - 
30 1 3 1 2 1 2 1 1 1 1
31 1 2 1 2 1 1 1 1 - -
32 2 6 2 6 2 4 1 1 1 1
33 1 1 - - - - - - - -
34 3 10 3 10 2 4 1 1 - -
35 2 4 1 3 2 4 - - 1 1
36 5 20 5 20 3 8 - - - -
37 1 1 1 1 1 1 - - - -
38 15 40 5 25 - - - - 3 10
39 3 10 - - 2 4 1 2 1 1
40 1 3 1 2 1 1 - - - -
41 2 5 2 5 2 6 1 2 1 1
42 1 1 - - - - - - - -
43 1 1 - - 1 1 - - - -
44 5 20 4 12 - - - - - -
45 2 5 2 4 1 2 - - - -
46 30 100 20 50 5 20 - - - -
47 1 3 1 2 1 1 - - - -
48 1 3 1 3 - - - - - -
49 15 40 - - 1 1 - - - -
50 1 3 1 2 - - - - - -
51 1 2 1 2 1 1 - - - -
52 3 10 2 6 - - - - - -
53 1 2 1 2 - - - - - -
54 15 40 2 5 - - - - - -
55 1 2 1 2 - - - - - -
56 1 2 1 2 - - - - - -
57 1 2 1 2 - - - - - -
58 1 2 1 2 - - - - - -
59 1 3 1 2 - - - - - -
60 2 4 - - - - - - - -
61 1 3 - - - - - - - -
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ITEM
UASG 

158392
UASG

158473
UASG

152420
UASG

 154681
UASG 

154680

62 2 4 - - - - - - - -
63 5 20 - - - - - - - -
64 5 20 - - - - - - - -
65 5 20 - - - - - - - -
66 2 7 2 4 - - - - - -
67 1 2 1 2 - - - - 2 5
68 30 100 30 100 - - - - - -
69 2 5 2 4 1 2 - - 1 1
70 1 3 1 3 1 2 - - - -
71 1 3 1 3 - - 1 1 - -
72 3 10 3 8 - - - - - -
73 2 4 1 3 1 2 1 2 1 1
74 3 9 3 9 1 1 1 1 - -
75 1 1 1 1 - - - - - -
76 1 1 1 1 - - - - - -
77 100 300 60 240 - - - - - -
78 50 150 40 120 - - - - - -

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A aquisição dos materiais auxiliará as aulas práticas proporcionando conhecimentos

práticos  sobre  os  princípios  básicos  no  cultivo  de  plantas  perenes  (fruticultura  e

Silvicultura), oleícolas, medicinais e condimentares, de tal forma que estes sejam capazes

de efetuar  o correto manejo em sistema de cultivo convencional  e  orgânico.  Além de

auxiliar  nas  aulas  práticas  a  horta  propiciará  a  realização  de  experimentos  de  campo

ajudando  os  estudantes  a  compreenderem  a  importância  da  prática  na  formação

profissional. Assim, atenderá a necessidade das atividades práticas dos cursos Tecnologia

em  Agroecologia  e  Técnico  em  Agropecuária  no  campus  São  Cristóvão.  As  atividades

didáticas e de pesquisa relacionadas com as disciplinas de Ecologia Geral e Silvicultura do
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Curso  Superior  de  Tecnologia  em  Agroecologia,  como  também,  estão  relacionadas  as

pesquisas ligadas ao campo da anatomia, dendrocronologia, fisiologia vegetal, botânica e

ramificações  da  Ecologia  (tais  como,  Ecologia  de  populações,  comunidades  e

ecossistemas),  podendo  servir  as  áreas  de  Agropecuária  que  estejam  direta  ou

indiretamente relacionadas  as  questões dendrológicas.  A aquisição de equipamentos  e

ferramentas  de  trabalho  de  campo,  justifica-se  pela  necessidade  de  implantação  de

experimentos  de  campo  e  realização  de  atividades  de  manejo  das  culturas  agrícolas

implantadas no setor de campo da Agroecologia.

2.2. O uso do Sistema de Registro de Preços para essa contratação está fundamentado nos

incisos  I  e  IV,  do  art.  3º,  do  Dec.  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  visto  que,  pelas

características e pela natureza do objeto da licitação, haverá a necessidade de solicitações

frequentes  dos  serviços  pela  Administração,  não sendo possível  definir  previamente  o

quantitativo a ser demandado.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum conforme termos do parágrafo único,
do art. 1º, da lei 10.520, de 2002.

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da
nota de empenho, no seguinte endereço especificado na tabela abaixo, no horário normal
de expediente das 08 h às 11 h e das 14 h às 17 h, de segunda a sexta-feira.

UASG UG ENDEREÇO SETOR TEL RESPONSÁVEL
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158392
IF
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Rodovia BR-101, Km 96,
Povoado  Quissamã  -
São Cristovão / Sergipe
CEP: 49.100-000

CNPJ: 10.728.444/0002-
82.

COAL – 
Almoxarifado

(79) 3711-3059

Luiz Alberto Alves Santos

4.1.1.  A entrega do material em outras UASGs deverão ser efetuadas de acordo a
confirmação de suas participações/adesões.

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 80 % (oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.3.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez) dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou instrumento equivalente,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta. 

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
substituídos no prazo de  5 (cinco) dias,  a contar da notificação da contratada,  às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os  bens  serão recebidos  definitivamente no prazo  de  10 (dez) dias,  contados do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou instrumento
equivalente.

4.6.1. O fornecedor será responsável pelo descarregamento e acondicionamento
do objeto em local determinado pelo IFS – Campus São Cristóvão.
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GRUPOS  ITENS

Grupo 01  03, 07, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 34, 35, 44, 69, 70, 71 e 72.

Grupo 02 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 41, 45, 46, 77 e 78.

Grupo 03 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61 e 62.

Grupo 04 63, 64 e 65.

Grupo 05 73, 74 e 75.

- 01, 02, 04, 05, 14, 16, 17, 24, 31, 33, 36, 37, 38, 39, 40, 42, 43, 66, 67, 68 e 76.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3.  comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de
Contrato ou  instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em
Ata.
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1.  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
prazo de garantia ou validade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

6.1.3.  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4.  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5.  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato  ou  do  objeto,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos quantitativos do objeto até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor
inicial contratado.

6.1.7.  Todo deslocamento para entrega dos objetos solicitados,  em qualquer que
seja o campus do gerenciador ou participantes, todos os custos correrão por conta
da contratada.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação da  contratada  com/em outra  pessoa
jurídica,  desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
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habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato ou instrumento equivalente; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato ou instrumento
equivalente.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1.  Nos termos do art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado representante  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui  nem reduz a  responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,  e,  na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato ou instrumento equivalente, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei  nº 8.666, de 1993 e da Lei  nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação ou execução do objeto;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
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10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2.  multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3.  multa  compensatória  de  até  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.6.  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

10.2.7.  declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3.  demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

10.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

São Cristóvão, 08 de novembro de 2017.

Raimundo Luiz Laurinho dos Santos
Coordenador do curso Superior de Tecnologia em 

Agroecologia
Requisitante

Viviane Frederico Barbosa Vieira
Coordenadora de laboratórios 

Requisitante

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

(      ) Aprovado (      ) Não Aprovado

Data:____ / ____/ ______

______________________________
ALFREDO FRANCO CABRAL

Diretor-Geral

De Acordo com Inciso II, Art. 9º do Decreto nº 5.450/2005
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